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LEI N° 1043/2017

DE 03 DE MAIO DE 2.017.

"Autoriza a abertura de credito adicional

especial no orçamento fiscal, e dá outras

providências."

MIGUEL TOMA2ELA, Prefeito do Município de Pereiras,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara apresentou, aprovou, e ele

sanciona a seguinte:

ART. 1° - Fica o Legislativo Municipal autorizado a abrir no

Orçamento Fiscal do Município de Pereiras, o crédito adicional especial no

valor de R$ 47.754,09 (Quarenta e sete mil setecentos e cinqüenta e

quatro reais e nove centavos), destinados a atender as despesas a seguir:

01 i Câmara Municipal

01.031 j Ação Legislativa k

01.031.0001

01.031.0001. 2.001001 -3.3.90.33.00

01.031.0001. 2.001001 -3.3.90.33.99

Processo Legislativo

Passagem e Despesas com Locomoção

Outras Despesas com Locomoção

TOTAL DO CREDITO iR$ 16.000,00
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01 Câmara IViunicipai

01.031 Ação Legislativa

01.031.0001 Processo Legislativo

01.031.0001. 2.001001 -3.3.90.14.00 Diárias Pessoal Civil

01.031.0001. 2.001001 -3.3.90.14.99 Diárias no Pais

1

/  i

.JTAL DO CRÉDITO
!

R$ 32.754,09

Art. 2° - Os recursos necessários à abertura do crédito

adicional especial, de que trata o art. 1°, decorrem da anulação parcial das

dotações do orçamento vigente, nos termos do art. 43, § 1°, III, a saber:

1
!

, 01
L

Câmara Municipal

i 01.031 Ação Legislativa

: 01.031.0001
i

i  AO'! AAA-1 -1 AA-1AA-I A A AA CO AA AA AA

Processo Legislativo

' total da reduçào iR$47.754,09

Art. 3° - Fica alterado no o exercício de 2017, junto a Lei
do Plano Plurianual - PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, os
valores das ações, alcançadas na presente lei, acrescendo-se as mesmas os

valores do credito adicional suplementar, de que trata o art. 1°,

Parágrafo Único - O Executivo através de Decreto
próprio proceder-se-á. a compaíibilização dos anexos da Lei do Plano
Plurianual - PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias, na forma da presente Lei.
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publicação.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Prefeitura Municipal de Pereiras, na data supra.

MIGUEL TOMAZELA

Tefeito Municipal

Registrada e publicada em lugar de costume nesta Prefeitura Municipal, na
data supra.

Luciana Vieira

Chefe de Expediente
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